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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 038/2019, DE 30 de DEZEMBRO de 2019

“Decreta Ponto Facultativo e dá outras Providências.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal.

Considerando, que quarta-feira (01/01/2020), é feriado nacional dia da
Confraternização Universal;

RESOLVE DECRETAR:

Art. 1° - Fica Decretado ponto facultativo em todos os órgãos públicos da área
administrativa no âmbito do Munícipio de Nova Floresta-PB, nos dias 31 de
dezembro de 2019, 02 e 03 de janeiro de 2020.

Art. 2° - É válido ressaltar que a prestação de serviços essenciais, emergenciais da
área de saúde, irão funcionar em escala de plantão.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 30 de
Dezembro do ano de 2019.
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